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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2957

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/


 
09 de Dezembro de 2025

Brasília - DF

Página 3 de 5

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FERNANDO DISSENHA RIBAS ***.797.***-** F DISSENHA RIBAS & CIA LTDA 13.987.233/0001-71 1028633940

ALECSANDRO ORLANDO DA SILVA ***.165.***-** ALECSANDRO ORLANDO DA SILVA LTDA 13.114.694/0001-30 1028635714

CHARLES ALAIN MAYER ***.153.***-** CHARLES ALAIN MAYER & CIA LTDA 04.179.224/0001-63 1029729761

NILSON GASPARETTO ***.443.***-** AMPLO ESPACO EDIFICACOES LTDA 14.078.338/0001-70 1028592090

VANDERLEI MELINK ***.063.***-** M & B EDIFICACOES CIVIS LTDA 02.462.842/0001-90 1028606393

MANOEL FRANCISCO NEGRELLO ***.655.***-** CERAMICA NEGRELLO LTDA 00.897.129/0001-44 1028608505

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS ***.269.***-** ANTONIO NADIR DOS SANTOS & CIA LTDA 80.847.734/0001-40 1028623149

FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA ***.680.***-** AMIGOS EMPREITEIRA LTDA 12.664.487/0001-96 1028624781

FLAVIO ROGERIO ALVES DE FARIAS ***.500.***-** GSA COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS LTDA 14.031.441/0001-65 1028628157

CLAUDOMIRO CRUZ DA SILVA ***.675.***-** CLAUDOMIRO CRUZ DA SILVA E CIA LTDA 03.691.947/0001-84 1028633348

PAULO SERGIO BUENO ***.292.***-** PS BUENO & EA PINHEIRO LTDA 07.996.202/0001-84 1028636435

CLAUDIA LOPES PEREIRA ***.525.***-** COMERCIAL 476 CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA 12.110.155/0001-60 1028637438

SUMAIA OMARI ***.221.***-** DELTA BRASIL CONFECCOES LTDA 08.432.034/0001-67 1028640619

SUMAIA OMARI ***.221.***-** VITORIA FASHION - ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 13.605.867/0001-12 1028640623

MARCELO ABRAO MONTEIRO ***.321.***-** ABRAO & MONTEIRO LTDA 18.053.167/0001-86 1028640873

MARCELO ABRAO MONTEIRO ***.321.***-** PANIFICADORA E CONFEITARIA MARCELIS LTDA 85.058.907/0001-64 1028640888

NELSON FURNEIRO ***.997.***-** ABDVAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 13.638.494/0001-86 1028643759

AMELIA MOREIRA DOS SANTOS ***.505.***-** AMELIA E VANESSA RESTAURANTE LTDA 18.373.784/0001-69 1028645966

ROBERTA FRANCIELLY CARVALHO PEREIRA SILVA ***.823.***-** FARMACIA POPULAR DO CORACAO LTDA 02.586.575/0001-63 1028729105

ADRIANO JOAO CARDOSO ***.286.***-** RECICLAGEM MANDIRITUBA LTDA 07.306.026/0001-01 1028736005

SOLANGE SANTIM SLOBODZINSKI ***.441.***-** SLOBODZINSKI & SANTIM LTDA 17.200.531/0001-20 1028750178



 
09 de Dezembro de 2025

Brasília - DF

Página 5 de 5

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FERNANDES PEREIRA BRANCO ***.266.***-** FERNANDES PERREIRA BRANCO & CIA LTDA 28.142.061/0001-02 1028753532

SUZETE LANDARIN CARDOSO ***.064.***-** LAERCIO GRINGS & CIA LTDA 02.181.839/0001-07 1028761401

ALEXANDRE DOS SANTOS ***.095.***-** A & R - MOTORES ELETRICOS LTDA 11.371.295/0001-29 1028761505

MIRO IGOR CORDEIRO ***.573.***-** FOX CONN SERVICOS PARA CONDOMINIO LTDA 24.031.314/0001-10 1028764039

JOAO ALAMIR MARQUES ***.792.***-** LUIZ M. MARQUES E JOAO A. MARQUES LTDA 07.588.317/0001-30 1028765169

ADIMILSON ALVES PEREIRA ***.822.***-** COMERCIO ATACADISTA DE CARVAO PEROLA NEGRA 
LTDA

09.815.570/0001-04 1028779157


